
OfIclo no 202/2016-GAPRE 
Maringá, l°de fevereiro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ac, Requerimento n° 1304/2015, apresentado pela Vereadora 

Marcia Socreppa, mediante o qual so!icita que informe se a Administração Municipal tern 

fisca!izado o cumprimento da Lei n°. 9.056/2011, que dispOe sobre a inserçäo de mensagem 

de combate as drogas nos outdoors instalados no MunicIpio, anexamos parecer da 

Procuradoria Gera! do Municipio. 

Atenciosarnenie, 

A Sua Exceléncia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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PARECER JURIDICO No 253/2016 

PROCESSO N°. 83280/2011 

1- RELATORIO 

Trata-se o expediente de pedido administrativo de expediçAo de parecer 

opinativo desta douta Procuradoria-Geral, a respeito de questOes que circundam a 

constitucionalidade ou não da Lei Municipal n° 9.056/2011. 

A referida nonna prevé que as empresas que atuam no setor de publicidade 

e propaganda no âmbito do MunicIpio de Maringá são obrigadas a, juntamente corn cada 

açào publicitária em mIdia externa (outdoor) venha acompanhada de mensagem contra o 

uso de drogas. 

0 presente processo administrativo foi iniciado pela Vereadora Marcia 

Socreppa, em forma de requerimento, numerado como 1304/20 15, a indagar o Poder 

Executivo a respeito de estar o cumprimento da Lei em comento estar sendo fiscalizado. 

Requereu resposta flindamentada. 

Tendo o feito adentrado junto ao Paço, foi a SECOM para parecer, e em 

seguida assinalou-se prazo para resposta. Faltando 4 dias para o vencimento do prazo, 

chegou a esta Procuradoria-Geral. Após o prazo já vencido, foi posto aos cuidados deste 

Procurador Municipal. 

E o relatório. Passo a opinar. 

2- DOS FUNDAMENTOS JURILDICOS E DO PARECER 

Parece que a Lei em questão é expedida em cumprimento com a 

finalidade constitucional do órgào, bem corno seu conteUdo satisfaz a vontade 
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da Carta Magna. E que a questäo orbita ern tomb da SaUde PUblica, bern corno 

ha de ser vista sob o enfoque da politica nacional antidrogas. 

A respeito do tema, diz a Lei Maior que a saüde está entre os 

Direitos Fundamentais, que são cerne da dignidade da pessoa humana: 

Art. 6° São direitos sociais a educaçao, a saüde, a 

aliinentação, o trabaiho, a noradia, o transporte, 0 

lazer, a segurança, a previdéncia social, a 

proteção a naternidade e a infância, a assisténcia 

aos desamparados, na forma desta ConstituiçAo. 

(original sen grifos) 

E ainda, no que tange a competéncia para legislar: 

Art. 23. E competência comum da UniAo, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municipios: 

I - zelar pela guards da Constituiçao, das leis e 

das instituiçOes denocráticas e conservar o 

patrimônio püblico; 

II - cuidar da sathde e assistência pthb.lica, da 

protecào e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência; (original sen grifos) 

Encontra-se base, ainda, na Lei Orgânica deste MunicIpio, em 

especial ern seus artigos 12 e 138, in verbis: 

Art. 12. Cabe a Cãmara, con a sanção do 

Prefeito, dispor sobre todas as natérias de 

conpeténcia do Municipio, em especial: 
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I - legislar sobre assuntos do interesse local; 

Art. 138. A saUde é direito do todos e dover do 

Nunicipio, 	no 	unite 	do 	sua 	conpetêncla 

constitucional, assegurado mediante polIticas 

sociais, econâmicas e amhientais que trisem I 

reduçâo, I prevençâo e I eliminacâo do risco de 

doencas e do outros agravos, e ao acesso 

igualitário as açöes e serviços para pronoçào, 

proteçAo e recuperacào. (original son grifos) 

Quer parecer que existe fundamento legal e constitucional que 

embase a razAo de ser da Lei ern analise. Mormente em se considerando que a 

drogadiflo e problema de saUde püblica, e que possui urn Codigo 

Internacional de Doenças (CID) próprio. 

Trata-se do CID 10 F19, cadastrado como transtomos mentais e 

comportamentais devidos ao uso de multiplas drogas e ao uso de outras substâncias 

psicoativas. On seja, qualquer polItiea püblica que previna a doença ern questAo e que venha 

a eliminar-the o risco eumpre corn a vocaçAo legal e constitucional já exposta supra. 

Quando a Lei Municipal passa a obrigar que mensagens que venham a 

combater a doença ern questào constern ern earnpanhas publicitarias, parece que está a se 

eriar uma polItiea social de prevencào. Como suporte a tal açào, ye-se os artigos 

eonstitucionais ja rnencionados, em especial o dos Direitos Fundarnentais, artigo 6°. 

E que, ao se colocar a saüde entre direitos mmnimos do cidadao pátrio, 

constituinte está a obrigar o Estado law sensu a lhe prover integridade fisico-psIquica. Ao 

que parece, uma vez eumprindo corn o comando da Carta Magna pátria, a Lei passa a trazer 

a pecha de constitucional. 
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3- CONCLUSAO 

Ex positis, quer parecer que a Lei Municipal 9056/20 11 é 

constitucional. Opino no sentido de que o presente feito siga seu trâmite, 

para ao final subsidiar a Vereadora requerente de forma que ihe satisfaça os 

questionamentos. 

Salvo meihor juIzo, e o parecer. A consideraçào superior. 

MaringãlPR, 28 dejaneiro de 2016. 

Marce 1o i1va 
Procurador Municipal 

OAB/PR44.335 —Matr. 35.241 

Daniel Roman' 	Lima 
PROCUagOOR GERAL 

0A47M 46.285 
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